
1

MASSA FALIDA DE SOLES ALIMENTOS REFEIÇÕES INDUSTRIAIS CORPORATIVAS LTDA, 
SOLES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A, SOLES SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

LTDA E SOLESSA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
EVENTOS E RECEPÇÕES LTDA

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 
DE FALÊNCIA

Art. 22, inciso III, alínea “e”, da Lei 11.101/2005 D
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Assunto Observações

Síntese Processual

Trata-se de pedido de autofalência intentado por Soles Alimentos Refeições 
Industriais Corporativas LTDA, Soles Participações Societárias S/A, Soles 
Serviços de Apoio Administrativo LTDA e Solessa Serviços de Alimentação Para 
Eventos e Recepções LTDA, cuja ação foi distribuída em 16/12/2021, ocasião 
em que as Requerentes ponderaram a impossibilidade da manutenção da 
atividade empresária, ante a crise no ramo de serviços alimentícios, bem 
como em decorrência da inadimplência contraída pelas empresas, além das 
rescisões contratuais e financiamentos bancários.

Das Causas e Circunstâncias 
da Falência

Quanto às causas falimentares, extrai-se de todo o exposto nos autos de 
falência, que a manutenção da atividade das empresas não possuía viabilidade, 
haja vista a impossibilidade de arcar com as obrigações assumidas diante do 
resultado negativo no desenvolvimento da atividade empresária e do elevado 
valor acumulado como passivo.

Do Procedimento do 
Devedor 

Em momento pretérito à data da quebra, as empresas comunicaram na 
inicial a inviabilidade econômica de retomar o desenvolvimento das 
atividades. Posteriormente à publicação da sentença que decretou a falência 
das empresas, estas demonstraram conduta condizente com a boa-fé e 
cooperação processual para com o procedimento falimentar.

Dos Atos da Administração 
da Massa Falida

Nos moldes da decisão de mov. 20.1 dos autos falimentares, a Excelentíssima 
Magistrada designou esta Administradora Judicial para desempenhar o 
múnus, o qual por sua vez fora aceito, conforme mov. 52 dos autos de falência. 
Destarte, esta Administradora Judicial promoveu a arrecadação de bens da 
Massa Falida, bem como acostou ao mov. 117.5 seu competente auto de 
arrecadação, nos termos do art. 22, III, “f” da Lei 11.101/2005. Ademais, em 
atendimento ao art. 22, III, alínea “e” da LFRJ, esta Administradora Judicial 
efetuou diligências iniciais necessárias, assim como, apresenta o presente 
relatório circunstanciado.

Do Ativo da Massa Falida

No que tange ao ativo arrecadado, verificou-se a existência de móveis e 
utensílios voltados para o desempenho da atividade empresária das ora 
falidas, além de um container no qual encontravam-se situados os referidos 
bens. Assim sendo, esta Administradora Judicial procedeu a arrecadação 
dos bens supracitados, em consonância a listagem efetuada no auto de 
arrecadação juntado ao mov. 117.5 dos autos falimentares.

Do Valor do Passivo 

A Relação Nominal de Credores apresentada pelo Falido indica um passivo 
de R$ 923.625,59 (novecentos e vinte e três, seiscentos e vinte e cinco mil 
reais e cinquenta e nove centavos). Destarte, até momento ainda não existem 
outras relações de credores disponíveis nos autos, estando aquela que trata o 
art. 7, §2 da LREF em fase de elaboração.

Das Ações em Andamento

Esta Administradora Judicial realizou consultas no Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, Tribunal de Justiça de São Paulo, Justiça Federal da 4ª 
Região, Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo identificadas em 
que a Massa Falida figura como parte

Da Responsabilidade Civil e 
Penal dos Sócios

No que se refere à responsabilidade civil dos sócios e/ou Administradores 
dos Falidos, não verificou-se a presença de indícios de atos fraudulentos 
relacionados à sucessão empresarial irregular. Também não foram 
identificados indícios da prática de fato típico pelo falido.

Cronograma Processual

O pedido de falência fora distribuído no dia 16/12/2021, advindo a sentença 
de quebra no dia 15/02/2022. Fora publicado o edital que trata o art. 99, §1 da 
Lei 11.101/2005 no dia 07/03/2022 (veiculado 04/03/2022) e houve decurso 
do prazo para apresentação de Habilitações e Divergência diretamente ao AJ 
no dia 22/03/2022.

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

9A
 P

3M
82

 2
LH

Q
P

 S
R

3H
U

PROJUDI - Processo: 0022366-10.2021.8.16.0185 - Ref. mov. 134.2 - Assinado digitalmente por Marcio Roberto Marques
30/03/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Relatório Circunstanciado



4

2. SÍNTESE PROCESSUAL
Trata-se de pedido de autofalência intentado por Soles Alimentos Refeições Industriais 

Corporativas LTDA, Soles Participações Societárias S/A, Soles Serviços de Apoio Administrativo LTDA 
e Solessa Serviços de Alimentação Para Eventos e Recepções LTDA, cuja ação foi distribuída em 
16/12/2021, sob a alegação de impossibilidade da manutenção da atividade empresária, ante a 
crise no ramo de serviços alimentícios, bem como em decorrência da inadimplência contraída pelas 
empresas, além das rescisões contratuais e financiamentos bancários.

Ato contínuo, a Douta Magistrada proferiu despacho (mov. 8.1) determinando que as Requerentes 
promovessem emenda à inicial com o fito de apresentar os documentos relativos ao art. 105 da Lei 
11.101/2005 que estavam pendentes. Assim sendo, as Requerentes cumpriram a determinação da 
Magistrada ao mov. 18, de forma que foram juntados os documentos faltantes. 

Dessa forma, a Douta Magistrada proferiu a decisão que decretou a quebra das falidas ao mov. 
20 dos autos falimentares, oportunidade em que esta Administradora Judicial fora nomeada para 
desempenhar o múnus, sendo que esta aceitou tal nomeação, conforme mov. 52.

Na sentença de decretação da falência ocorrida ao mov. 20.1, foram determinadas, dentre 
outras, as seguintes diligências: 

a) TERMO LEGAL DA FALÊNCIA: A sentença em comento, fixou o termo 
legal da falência no 90° dia antecedente a distribuição da falência, que por sua vez, se deu em 
10/01/2022 (mov. 4.1);

b) NOMEAÇÃO DO SÍNDICO DA MASSA FALIDA: Referida sentença nomeou 
para o encargo de Administradora Judicial a pessoa jurídica especializada em administração 
judicial, M. Marques Sociedade Individual de Advocacia, que possui como representante legal 
e profissional responsável, nos termos do artigo 21, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, Dr. 
MARCIO ROBERTO MARQUES, o qual aceitou o múnus ao mov. 52.1 e promoveu assinatura do 
termo de compromisso ao mov. 52.2;

c) SUSPENSÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS: Determinou ainda a MM. Magistrada 
a suspensão de todas as execuções movidas em face da Falida, em consonância com o disposto 
do art. 99, inciso V, e art. 6º da LFRJ; 

d) DA CONTINUAÇÃO DAS ATIVIDADES E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
DA MASSA FALIDA: Ao item 4 da sentença, a Douta Magistrada estabeleceu que esta 
Administradora poderia, em caso de conveniência justificada, proceder a imediata lacração do 
estabelecimento das falidas a fim de que não sejam prejudicados interesses de terceiros.

e) ARRECADAÇÃO DE TODOS OS BENS DA FALIDA: Em consonância ao que 
fora constatado ao mov. 18.26 destes autos falimentares, as falidas indicaram a relação dos 
bens móveis passíveis de arrecadação, os quais por sua vez foram devidamente arrecadados 

2.1 DA SENTENÇA DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA – CUMPRIMENTO DAS 
DETERMINAÇÕES
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3. DAS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS DA 
FALÊNCIA

2.2 DA PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS PREVISTOS NA LEI 11.101/2005

por esta Administradora Judicial na data de 24/02/2022, conforme o competente auto de 
arrecadação acostado ao mov. 117.5 dos autos de falência. Destarte, impende elucidar que no 
momento da referida arrecadação de bens, também foi arrecadado um container que não se 
encontrava dentre os demais bens listados na relação de mov. 18.26, sendo que este manteve-
se sob posse das falidas, tendo em vista o valor elevado para que este fosse removido do local 
em que ocorreu a arrecadação. Ademais, o leiloeiro público oficial, Helcio Kronberg, promoveu 
a juntada de seu competente laudo de avaliação dos bens arrecadados aos movs. 118.2 e 118.3 
dos autos, sendo verificado que tais bens equivalem ao montante de R$ 102.780,00 (cento 
e dois mil e setecentos e oitenta reais). Não obstante, analisando as respostas aos ofícios 
expedidos pela escrivania, denota-se que, até o momento da elaboração do presente Relatório 
Circunstanciado, não foram encontrados demais bens sob propriedade da Massa Falida.

f) PROVIDÊNCIAS PELA ESCRIVANIA: Por fim, foi determinado pelo Douto 
Magistrado que a escrivania procedesse com as demais diligências necessárias previstas pelo 
art. 99 da Lei 11.101/2005.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o edital que trata o art. 99, § 1º, da LFRJ, fora 
devidamente publicado em 07/03/2022 (veiculado em 04/03/2022) no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Paraná nº 3155 (mov. 76.1), contendo a sentença de falência e a Relação Nominal 
de Credores apresentada pelo Falido. Destarte, intentando dar maior publicidade ao feito, esta 
AJ promoveu a publicação do referido edital em seu sítio eletrônico (https://marquesadmjudicial.
com.br/falencias/pce-do-brasil-importacao-e-exportacao-de-maquinas-e-equipamentos-eireli), nos 
termos determinados no art. 191 da LREF.  

Após a análise do feito falimentar, verifica-se que a Falida alegou em sua exordial que 
as circunstâncias de seu estado de insolvência se deram em razão da crise financeira no ramo 
alimentício em geral, bem como em decorrência da inadimplência, além das rescisões contratuais e 
financiamentos bancários contraídos pelas empresas que compõem o grupo econômico, ensejando 
na propositura do pedido de Autofalência.

Desta feita, o que se pode extrair de todo o exposto nos autos falimentares, é que as empresas 
em comento não possuíam condições financeiras para arcar com as obrigações contraídas, ante 
aos resultados negativos e passivo acumulado no decorrer do desenvolvimento da atividade das 
empresas.
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4. CRONOGRAMA DE ALIENAÇÃO
ANTES da sentença de decretação da falência, os empresários Requerentes ajuizaram Ação 

de Autofalência justificando-a na inviabilidade econômica da manutenção das empresas, razão 
pela qual intentaram a presente ação com objetivo de pôr fim nas atividades realizada pelo grupo 
econômico.

APÓS a sentença de falência, até o presente momento, os falidos adotaram conduta condizente 
com os princípios da boa-fé e da cooperação processual, atendendo aos pedidos desta Administradora 
Judicial de apresentação de documentos e informações.

Na sentença que decretou a quebra dos falidos (mov. 20.1), esta Administradora Judicial fora 
nomeada para desempenhar o múnus, sendo que o encargo em comento foi aceito por esta, sendo 
juntado o termo de compromisso devidamente assinado ao mov. 52.2. Ato contínuo à assinatura do 
referido termo, esta Administradora Judicial dirigiu-se ao local em que se encontravam os bens da 
massa, conforme informado pelos devedores, ocasião em que foi efetuada a arrecadação dos bens 
dos últimos, consoante ao elucidado no auto de arrecadação acostado ao mov. 117.5.

Nada obstante, a Administradora Judicial também já está assumindo a representação da Massa 
Falida nos processos em que se averigua a existência de bens ou que a mesma figura no polo passivo, 
em sintonia ao art. 76, parágrafo único da LFRJ, e do artigo 75, inciso V, do Código Processo Civil. 

Quanto ao ATIVO pertencente a Massa Falida, até o presente momento foram arrecadados 
alguns bens móveis, conforme auto de arrecadação colacionado por esta Administradora Judicial 
ao mov. 117.5, quais sejam:

1.1- 2 Termômetros digitais tipo espeto com capa protetora de -45 A 230°C;
1.2- 2 Cestos retangular aramado 26x13;
1.3- 8 Termômetros de espeto incoterm;
1.4- 1 Máquina de lavar louça evo 380v trifasico;
1.5- 1 Armário de aço alto;
1.6- Aprox. 1100 Aros de hamburguer em aço inox com 11cm 
1.7- Aprox. 2210 Aros em inox com 10cm 
1.8- Aprox. 1000 Aros hot dog em aço inox;
1.9- Aprox. 129 Assadeiras em alumínio plana perfurada;
1.10- Aprox. 35 Assadeiras lisa em alumínio;

5. DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA 
FALIDA

6. DO ATIVO DA MASSA FALIDA

6.1 DO ATIVO ARRECADADO E/OU PASSÍVEL DE ARRECADAÇÃO
D
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1.11- 1 Bancada aço inox c/ 1 cuba – krasinox;
1.12- 1 Bancada aço inox c/ 1 cuba macon;
1.13- 1 Esfolhadeira (máquina de descascar batatas)
1.14- 1 Prateleiras aço inox grande;
1.15- 1 Prateleira aço inox média;
1.16- 2 Bacias plast 5,2L;
1.17- 6 Balanças eletrônica contadora;
1.18- 1 Balcão buffet apoio para pratos e bandejas;
1.19- 1 Balcão buffet apoio para pratos e talheres;
1.20- 1 Balcão buffet tanque aquecido;
1.21- 1 Balcão Neutro; 
1.22- 2 Baldes graduado 20 litros cobalto;
1.23- Aprox. 180 Band last serv preta;
1.24- 1 Batedor inox arame 40cm bp-40;
1.25- 1 Caçarola alumínio nº 28 8,2L;
1.26- 4 Caçarolas alumínio nº 45 30,4L;
1.27- 1 Caçarola com alça fixa tl nr.24;
1.28- 1 Caçarola com alça fixa tl nr.28;
1.29- 3 Caçarolas com alça fixa tl nr.30;
1.30- 20 Caixas para pescado virgem;
1.31- 1 Caldeirão alumínio nº 45 60L;
1.32- 1 Caneca hotel cabo de baq. 1,90L;
1.33- 1 Caneca hotel cabo de baq. 2,35L;
1.34- 6 Canecão alumínio n° 14, 2L;
1.35- 2 Canecão alumínio n° 20, 6,2L;
1.36- 1 Canecão alumínio n° 22, 8L;
1.37- 1 Canecão hotel cabo baq. nº18;
1.38- 5 Carrinhos para bandeja;
1.39- 1 Chapa bifeteira;
1.40- 25 Colheres de servir arroz;
1.41- 5 Colheres poliet;
1.42- 2 Conchas alumínio n° 15;
1.43- 11 Conchas inox; 
1.44- Aprox. 40 Conjuntos para pão de forma com 4 canecas;
1.45- Aprox. 264 Cuba Inox;
1.46- 3 CPU desktop;
1.47- 7 Fatiador de legumes;
1.48- 1 Forno elet dup FERID110 220V;
1.49- 1 Freezer pequeno gelopar;
1.50- Aprox. 60 Garrafas term minigarbo 250ML (diversas cores);
1.51- 2 Impressoras HP multifuncional deskjet ink advantage 2136;
1.52- 1 Embaladora brey SE 400 inox;
1.53- 1 Máquina fabricadora gelo cubo EGC-75A 220V/60Hz;
1.54- Aprox. 23 Pegadores Inox;
1.55- 1 Roupeiro de aço 8 portas;
1.56- Aprox. 104 Tampa inox 1/1;
1.57- 3 Timer digital cronometro incoterm;
1.58- 1 Bebedouro de água Eletrolux;
1.59- 1 Bebedouro para galão de 20L IBBL;
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5. DESTINAÇÃO DO PRODUTO DA ALIENAÇÃO

1.60- 6 Relógios ponto eletrônico;
1.61- 3 Cadeiras fixas;
1.62- 1 Switch TP LINK;
1.63- 3 Teclados USB;
1.64- 3 Jarras plásticas;
1.65- 2 Mouse USB;
1.66- 1 Escorredor de alimentos;
1.67- 1 Mesa de encosto aço inox c/ 1 cuba;
1.68- 2 Mesas de escritório desmontadas;
1.69- 1 Container.

Destarte, quanto a busca por demais bens passíveis de arrecadação de propriedade da 
Massa Falida, já foram expedidos ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis de Curitiba e Região 
Metropolitana, DETRAN, Receita Federal, dentre outros, sendo que até o presente momento estes 
não restaram frutíferos. 

No ato da arrecadação dos bens pertencentes à Massa Falida, a equipe do leiloeiro público, 
Helcio Kronberg, devidamente matriculado na JUCEPAR sob o nº 653, auxiliou esta Administradora 
Judicial no que tange à identificação, individualização e remoção dos bens listados ao mov. 18.26 
destes autos pelas falidas.

Dessa forma, diante da ausência de conhecimento técnico necessário para realizar a avaliação 
dos bens nos termos do art. 110, §1º, da Lei 11.101/2005, este signatário requereu que tal tarefa fosse 
executada pelo leiloeiro público supra.

Com isso, o perito manifestou-se nos autos falimentares apresentando seu competente laudo 
de avaliação dos bens ao mov. 118, oportunidade em que descreveu e avaliou os bens a seguir:

• 264 cubas inox – avaliadas em R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais);
• 104 tampas inox 1/1 – avaliadas em R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais);
• 129 assadeiras em alumínio plana perfurada – avaliadas em R$ 3.180,00 (três mil e cento e 

oitenta reais);
• 35 assadeiras lisa em galvaluminio– avaliadas em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais);
• 1100 aros de hambúrguer em aço inox com 11cm – avaliados em R$ 4.400,00 (quatro mil e 

quatrocentos reais);
• 2210 aros em inox com 10cm – avaliados em R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais);
• 1000 aros hot dog aco inox – avaliados em R$ 6.000,00 (seis mil reais);
• 2 termômetros digital tipo espeto com capa protetora -45 a 230°C – avaliados em R$ 20,00 

(vinte reais);
• 2 cestos retangular aramado 26X13 – avaliados em R$ 45,00 (quarenta e cinco reais);
• 8 termômetros de espeto incoterm– avaliados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais);
• 2 bacias plast 5,2L – avaliadas em R$ 15,00 (quinze reais);
• 2 baldes graduado 20L cobalto– avaliados em R$ 95,00 (noventa e cinco reais);
• 1 caçarola alumínio n°28 8,2L – avaliada em R$ 40,00 (quarenta reais);
• 4 caçarolas alumínio n°45 30,4L – avaliadas em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais);
• 1 caçarola c/alça fixa TL NR.24 – avaliada em R$ 70,00 (setenta reais);
• 1 caçarola c/alça fixa TL NR.28 – avaliada em R$ 70,00 (setenta reais);

6.2 DA AVALIAÇÃO DO ATIVO ARRECADADO
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• 3 caçarolas c/alça fixa TL NR.30 – avaliadas em R$ 210,00 (setenta reais);
• 20 caixas para pescado virgem – avaliadas em R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais);
• 1 caldeirão alumínio n°45 60L– avaliado em R$ 120,00 (cento e vinte reais);
• 1 caneca hotel cabo de baq. 1,90LTS – avaliada em R$ 10,00 (dez reais);
• 1 caneca hotel cabo de baq. 2,35LTS – avaliada em R$ 10,00 (dez reais);
• 6 canecão alumínio n°14 2L – avaliados em R$ 80,00 (oitenta reais);
• 2 canecão alumínio n°20 6,2L – avaliados em R$ 60,00 (sessenta reais);
• 1 canecão alumínio n°22 8L – avaliado em R$ 30,00 (trinta reais);
• 1 canecão hotel cabo de baq. NR 18 – avaliado em R$ 30,00 (trinta reais);
• 1 chapa bifeteira – avaliada em R$ 70,00 (setenta reais);
• 25 colheres de servir arroz – avaliadas em R$ 100,00 (cem reais);
• 5 colheres poliet– avaliadas em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais);
• 2 conchas alumínio N15– avaliadas em R$ 50,00 (cinquenta reais);
• 11 conchas inox – avaliadas em R$ 85,00 (oitenta e cinco reais);
• 60 garrafas térmicas minigarbo 250ml (diversas cores) – avaliadas em R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais);
• 23 pegadores inox (diversos) – avaliados em R$ 200,00 (duzentos reais);
• 3 timer digital cronometro incoterm – avaliados em R$ 60,00 (sessenta reais);
• 3 jarras plásticas – avaliadas em R$ 30,00 (trinta reais);
• 1 escorredor de alimentos – avaliado em R$ 20,00 (vinte reais);
• 5 carrinhos para bandeja – avaliados em R$ 2.560,00 (dois mil e quinhentos e sessenta reais);
• 1 bancada aço inox c/ 1 cuba - krasinox – avaliada em R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta 

reais);
• 1 bancada aço inox c/ 1 cuba – macon – avaliada em R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta 

reais);
• 1 prateleira aço inox media – avaliada em R$ 130,00 (cento e trinta reais);
• 1 mesa de encosto aço inox c/ 1 cuba – avaliada em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais);
• 1 forno elet dup ferid110 220v – avaliado em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);
• 1 máquina de lavar louca evo 380v trifásico – avaliada em R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos 

reais);
• 1 esfolhadeira – avaliada em R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais);
• 6 balanças eletrônica contadora – avaliadas em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais);
• 7 fatiadores de legumes – avaliados em R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais);
• 1 freezer pequeno gelopar – avaliado em R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais);
• 1 embaladora brey se 400 inox – avaliada em R$ 330,00 (trezentos e trinta reais);
• 1 máquina fabricadora gelo cubo egc-75a 220v/60hz – avaliada em R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais);
• 3 cpu desktop – avaliadas em R$ 1.940,00 (um mil e novecentos e quarenta reais);
• 2 impressora hp multifuncional deskjet ink advantage 2136 – avaliadas em R$ 120,00 (cento 

e vinte reais);
• 1 bebedouro de água eletrolux – avaliado em R$ 180,00 (cento e oitenta reais);
• 1 bebedouro para galão de 20l ibbl – avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais);
• 6 relógios ponto eletrônico – avaliados em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais);
• 1 switch tp link– avaliado em R$ 20,00 (vinte reais);
• 3 teclados USB – avaliados em R$ 15,00 (quinze reais);
• 2 mouses usb – avaliados em R$ 5,00 (cinco reais);
• 1 armário de aço alto – avaliado em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);
• 1 roupeiro de aço 8 portas – avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais);
• 3 cadeiras fixas – avaliadas em R$ 30,00 (trinta reais);
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• 2 mesas de escritório desmontadas – avaliadas em R$ 60,00 (trinta reais);
• 1 balcão buffet apoio para pratos e bandejas – avaliado em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais);
• 1 balcão buffet apoio para pratos e talheres – avaliado em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais);
• 1 balcão buffet tanque aquecido – avaliado em R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta 

reais);
• 1 balcão neutro - avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais);
• 180 bandejas plast serv preta – avaliadas em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais);
• 40 conjuntos para pão de forma com 4 canecas – avaliados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
• 1 Container Dry - 40 pés – avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil reais);

Cumpre salientar que até o presente momento não houve a realização do ativo nos presentes 
autos. Todavia, este signatário informa que está diligenciando para promover tal tarefa no mais 
curto lapso temporal possível, haja vista que os bens já foram devidamente avaliados. 

Quanto ao PASSIVO dos Falidos, cumpre-se informar que a Massa Falida apresentou sua relação 
de credores ao mov. 18.27, ocasião na qual informou que o montante de seu passivo totalizava 
à época a cifra de R$ 923.625,59 (novecentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), a qual segue abaixo:

CREDOR NATUREZA CLASSIFICAÇÃO VALOR INFORMADO
(em reais)

ACT Evolution Servicos de Coleta de 
Residuos LTDA ME Prestação de Serviços Quirografário   3.567,20

Agropecuaria Mar e Terra LTDA Fornecedor Quirografário 1.899,20

Arquivei Servicos On Line LTDA Fornecedor Quirografário 69,90

Borges e Moraes Comercio de Equipa-
mentos e Serviço Prestação de Serviços Quirografário  5.661,60

BRF S.A. Fornecedor Quirografário 19.042,51

Caixa Especial de Sucumbência - CES Verbas Sucumbenciais Quirografário 742,12

Carlos Chagas Medicina e Segurança 
do Trabalho

Prestação de Serviços Quirografário 1.162,52

Carnesul Comercial de Alimentos ME Fornecedor Quirografário 2.264,40

Casa de Carnes Arvorezinha LTDA Fornecedor Quirografário 4.887,80

Cavo Serviços e Saneamento S/A Prestação de Serviços Quirografário 19.097,32

Cielo S.A. Fornecedor Quirografário 251,86

6.3 DA REALIZAÇÃO DO ATIVO ARRECADADO

7. DO VALOR DO PASSIVO (ARTIGO 83 DA LEI 
11.101/2005 – CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS 
NO QUADRO GERAL DE CREDORES)
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CREDOR NATUREZA CLASSIFICAÇÃO VALOR INFORMADO
(em reais)

Claro S.A Fornecedor Quirografário 1.120,00

Cleverson Geraldo Rodrigues - ME Fornecedor Quirografário 12.390,00

Comercial Eletrica Hidraulica HB EI-
RELI

Fornecedor Quirografário 1.138,25

Comercial Horti Colombense LTDA Fornecedor Quirografário 3.234,00

Comercio Hortifrutigranjeiro Nova 
Brescia LTDA

Fornecedor Quirografário 14.606,87

Companhia Estadual de Distribuição 
de Energia Elétrica

Fornecedor Quirografário 3.120,51

Contabilista Suprimentos para Escri-
tório S.A

Fornecedor Quirografário 344,45

Coop Santa Clara LTDA Fornecedor Quirografário 4.727,02

Copel Distribuidora S.A Fornecedor Quirografário 80.000,00

Copel Telecomunicações S/A Fornecedor Quirografário 299,80

Curitiba Computer Ltda Fornecedor Quirografário 500,00

Delgo Metalúrgica Ltda Fornecedor Quirografário 5.082,93

Deluca Soluções e Inovações Eireli Prestação de Serviços Quirografário 905,34

Depclean Serviços Ltda Prestação de Serviços Quirografário 6.124,68

Ecolab Química Ltda Prestação de Serviços Quirografário 7.742,11

Ecolav Service Produtos de Higiene 
Ltda

Fornecedor Quirografário 14.750,00

Ecotank Comercio e Serviço Eireli Fornecedor Quirografário 1.235,00

Ergoclin Medicina do Trabalho Eireli 
EPP

Prestação de Serviços Quirografário 206,93

Fernandes e Fernandes Ltda Fornecedor Quirografário 1.440,00

Fortcon Fortaleza Contabilidade Ltda Prestação de Serviços Quirografário 2.520,00

Fradema Consultores Tributarios Eireli Prestação de Serviços Quirografário 3.245,00

Frigelar Comercio e Industria Ltda Fornecedor Quirografário 17.140,00

Frigofur Industria e Comercio de Im-
plementos Rodov Ltda

Fornecedor Quirografário 7.920,00

Gás Ponto Com Distribuidora Gás S/A Fornecedor Quirografário 8.190,77

Gold Industria e Comercio Ltda Fornecedor Quirografário 6.465,49

Gran Food Atacadista de Alimentos 
Ltda

Fornecedor Quirografário 2.613,61

H J Lopes e Cia Ltda Fornecedor Quirografário 2.038,80

Hygie Systems Comercial e Distribui-
dora Ltda

Fornecedor Quirografário 20.078,95

Idpro Tecnologia Ltda Fornecedor Quirografário 1.332,00

JBS S.A Fornecedor Quirografário 9.912,96

KGI Gestão em Medicina e Segurança 
do Trabalho Ltda

Prestação de Serviços Quirografário 206,93

Kingraf Industria Gráfica Ltda Fornecedor Quirografário 95.437,10

Laza Biotecnologia do Brasil Fornecedor Quirografário 868,50

Leben Industria e Comercio de Ali-
mento

Fornecedor Quirografário 2.724,33
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CREDOR NATUREZA CLASSIFICAÇÃO VALOR INFORMADO
(em reais)

LL Reproduções Técnicas Ltda Prestação de Serviços Quirografário 322,55

Localiza Rent a Car Fornecedor Quirografário 11.254,92

Lopes e Risseto Advogados Associados Prestação de Serviços Quirografário 12.225,84

M G Juliani Eireli – ME Prestação de Serviços Quirografário 3.132,00

Map Dedetizadora Ltda ME Prestação de Serviços Quirografário 980,00

Middleby do Brasil Ltda Fornecedor Quirografário 3.120,00

Nacional Gás Butano Distribuidora 
Ltda

Fornecedor Quirografário 4.802,42

Nilson C.Coutinho - Comercial Hidroe-
létrica

Fornecedor Quirografário 642,66

Nutri Sul Alimentos Ltda – EPP Fornecedor Quirografário 2.866,61

Nutrifrios Comercial de Alimentos 
Ltda

Fornecedor Quirografário 12.909,50

O&A Base Ltda Fornecedor Quirografário 1.180,00

Occupare Medicina e Seguranca do 
Trabalho Ltda

Prestação de Serviços Quirografário 733,31

Oesa Comercio e Representações Ltda Fornecedor Quirografário 6.592,04

Pamplona Alimentos S/A Fornecedor Quirografário 4.200,16

Pipoteca Com. Doces Ltda Fornecedor Quirografário 1.065,40

Plastimar Ind de Plasticos Ltda Fornecedor Quirografário 2.922,50

Platamon Participações e Empreendi-
mentos Ltda

Fornecedor Quirografário 687,75

Prefeitura Municipal de São José dos 
Pinhais

Fiscal Quirografário 8.108,39

Rahy Yososusa Pereira Endo Fornecedor Quirografário 869,34

Rancho Flora Cafe Ltda ME Fornecedor Quirografário 4.835,00

Refrigeração Dufrio Com e Importa-
ção Ltda

Prestação de Serviços Quirografário 3.043,86

Regional Extensão Ltda Contratual Quirografário 141.357,50

Sanepar Companhia de Saneamento 
Paraná

Fornecedor Quirografário 24.821,15

Serras Tubarão Industria de Serras 
Ltda

Fornecedor Quirografário 250,00

Sollomáquinas Soluções Ltda Prestação de Serviços Quirografário 2.500,00

STV Segurança e Transporte de Valo-
res Ltda

Prestação de Serviços Quirografário 2.956,24

Technobots Ltda Prestação de Serviços Quirografário 4.500,00

Tecnoponto Tec Avançada em Con-
trole

Prestação de Serviços Quirografário 138,20

Teknisa Service Ltda – EPP Prestação de Serviços Quirografário 16.383,01

Telefonica Brasil S.A. Fornecedor Quirografário 3.000,00

Tim S/A Fornecedor Quirografário 1.000,00

Toner Print Com e Manut de Equip e 
Prod de Inform Ltda

Fornecedor Quirografário 256,67

Usinagem Alflen Ltda EPP Prestação de Serviços Quirografário 1.187,50
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V.O.D. Industria e Comercio de Emba-
lagem

Contratual Quirografário 5.896,12

VP Laboratório de Análises Ltda Prestação de Serviços Quirografário 826,00

TOTAL 689.875,40

Conforme já mencionado, o total do passivo informado pelos Falidos na relação de credores 
corresponde à monta de R$ 923.625,59 (novecentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos. Todavia, verificou-se que houve erro material, tendo em vista 
que realizando a soma de todos os créditos apresentados na relação de credores de mov. 18.27, 
constatou-se que esta equivale ao valor de R$ 689.875,40 (seiscentos e oitenta e nove mil, oitocentos 
e setenta e cinco reais e quarenta centavos).

Ademais, até o presente momento não houve a apresentação da lista do AJ prevista no art. 7º,  
§2º, da LREF, diligência a qual está em andamento e será concluída dentro do prazo previsto no 
referido artigo, sendo remetida para apreciação do Juízo e realização das diligências necessárias.

Com base nas informações constantes nestes autos, bem como nas consultas realizadas no 
sistema Projudi do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e Eproc da Justiça Federal da 4ª Região 
por esta Administradora Judicial, foram constatadas as seguintes ações em andamento:

Tipo de Ação Nº do Processo Vara Comarca Autor Réu

Autofalência 0022366-
10.2021.8.16.0185

1ª Vara de 
Falências e 

Recuperação 
Judicial de 

Curitiba

Curitiba/PR

Soles Alimentos 
Refeições Industriais 
Corporativas LTDA, 
Soles Participações 

Societárias S/A, Soles 
Serviços de Apoio 

Administrativo LTDA 
e Solessa Serviços 

de Alimentação Para 
Eventos e Recepções 

LTDA

Juízo da 1ª Vara 
de Falências e 
Recuperação 

Judicial de 
Curitiba

Reclamatória 
Trabalhista 

0000849-
40.2020.5.09.0892

02ª Vara do 
Trabalho de São 
José dos Pinhais

São José dos 
Pinhais/PR Luciclea Ferreira

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA e Soles 

Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA 

Reclamatória 
Trabalhista

0000013-
18.2020.5.09.0003

03ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Adenilson Marcos 

Franca Rocha

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

8. DAS AÇÕES EM ANDAMENTO
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Tipo de Ação Nº do Processo Vara Comarca Autor Réu

Reclamatória 
Trabalhista

0000021-
60.2019.5.09.0122

04ª Vara do 
Trabalho de São 
José dos Pinhais

São José dos 
Pinhais/PR

Daiane Regina dos 
Santos

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA e Solessa 

Serviços de 
Alimentação 

Para Eventos e 
Recepções LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000436-
09.2020.5.09.0122

04ª Vara do 
Trabalho de São 
José dos Pinhais

São José dos 
Pinhais/PR

Elaine Maia 
Gonçalves

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA e Solessa 

Serviços de 
Alimentação 

Para Eventos e 
Recepções LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000723-
69.2020.5.09.0122

04ª Vara do 
Trabalho de São 
José dos Pinhais

São José dos 
Pinhais/PR

Helen Ramlov 
Lustoza

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA e Solessa 

Serviços de 
Alimentação 

Para Eventos e 
Recepções LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000383-
73.2020.5.09.0010

10ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Marcelo Bucaneve 

Casagrande

Soles Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA e Soles 

Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000588-
56.2019.5.09.0651

17ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Fabiula Flores da 

Rocha Gomes

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000911-
87.2019.5.09.0028

19ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Adiel de Souza 

Junior

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0001754-
52.2019.5.09.0028

19ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Kyrk Patryck Maros

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000309-
86.2021.5.09.0041

21ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Djonathas Vessaro

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA
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Tipo de Ação Nº do Processo Vara Comarca Autor Réu

Reclamatória 
Trabalhista

0000389-
25.2019.5.09.0654

Vara do Trabalho 
de Campo Largo

Campo Largo/
PR

Erica Aparecida 
Morais Machado

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000060-
02.2022.5.09.0656

Vara do Trabalho 
de Castro Castro/PR João Vicente da Silva 

Imbronizio

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000099-
33.2021.5.09.0656

Vara do Trabalho 
de Castro Castro/PR Raimundo Vieira 

Goncalves

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000101-
03.2021.5.09.0656

Vara do Trabalho 
de Castro Castro/PR Jose Carlos Lacerda

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000102-
85.2021.5.09.0656

Vara do Trabalho 
de Castro Castro/PR Junio Pereira dos 

Santos

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000507-
24.2021.5.09.0656

Vara do Trabalho 
de Castro

Castro/PR Jean Henrique de 
Oliveira

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000556-
65.2021.5.09.0656

Vara do Trabalho 
de Castro

Castro/PR Valdenice Bueno dos 
Santos 

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativas 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000146-
11.2021.5.09.0008

8ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Rayane Aparecida 

Seidel

Soles Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000344-
64.2020.5.09.0014

14ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Caroline Nascimento 

da Silva

Soles Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000300-
74.2020.5.09.0651

17ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Diene de Souza 

Quintino

Soles Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0001008-
19.2021.5.09.0028

19ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Adiel de Souza 

Junior

Soles Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000138-
68.2021.5.09.0029

20ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Rosa Maria 

Rodrigues

Soles Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA
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Tipo de Ação Nº do Processo Vara Comarca Autor Réu

Reclamatória 
Trabalhista

0000321-
68.2021.5.09.0084

22ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Maria de Fatima da 

Silva

Soles Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista

0000943-
84.2020.5.09.0084

22ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR

Anna Carolina da 
Silva

Soles Serviços 
de Apoio 

Administrativo 
LTDA

Reclamatória 
Trabalhista 0000861-

88.2019.5.09.0892

02ª Vara do 
Trabalho de São 
José dos Pinhais

São José dos 
Pinhais/PR Dalton do Carmo

Solessa Serviços 
de Alimentação 
Para Eventos e 

Recepções LTDA

Reclamatória 
Trabalhista 0000788-

46.2019.5.09.0010

10ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Danieli Maia 

Goncalves

Solessa Serviços 
de Alimentação 
Para Eventos e 

Recepções LTDA

Reclamatória 
Trabalhista 0000706-

66.2020.5.09.0014

14ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Viviane Correa de 

Queiroz

Solessa Serviços 
de Alimentação 
Para Eventos e 

Recepções LTDA

Reclamatória 
Trabalhista 0001065-

97.2020.5.09.0084

22ª Vara do 
Trabalho de 

Curitiba
Curitiba/PR Greice Carina da 

Silveira Mello

Solessa Serviços 
de Alimentação 
Para Eventos e 

Recepções LTDA

Ação de 
Despejo 

c/c Ação de 
Cobrança

1001593-
64.2021.8.26.0405

7ª Vara Cível de 
Osasco/SP Osasco/SP Giganto Centro 

Logistico S/A

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativos 
LTDA

Ação 
Declaratória 
de Nulidade 
de Título c/c 

Cancelamento 
de Protesto

1004017-
16.2020.8.26.0405

3ª Vara Cível de 
Osasco/SP

Osasco/SP Joy Billy Alimentação 
LTDA

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativos 
LTDA

Execução 
de Título 

Extrajudicial
1051182-

07.2020.8.26.0002

15ª Vara Cível do 
Foro Regional II - 

Santo Amaro
São Paulo/SP Middleby do Brasil 

LTDA

Soles Alimentos 
Refeições 
Industriais 

Corporativos 
LTDA

Cumpre-se informar que tal relação teve como base consultas realizadas por esta Administradora 
Judicial no sistema Projudi, ESAJ, Eproc e Pje TRT/9 região, nos quais constam apenas registrados 
os referidos processos eletrônicos, portanto, considere-se que ainda podem existir processos 
desconhecidos por este Juízo.
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Baseado nas informações obtidas e os documentos analisados, até o presente momento não se 
evidencia a prática de sucessão empresarial. 

In casu, denota-se que há a formação de grupo econômico entre as Requerentes, visto que na 
exordial dos autos falimentares estas declararam que exerciam a atividade empresária em conjunto. 
Ademais, também pode-se verificar a formação de grupo econômico entre as sociedades falidas com 
base nos documentos apresentados nos autos, sendo que em tais documentos é possível vislumbrar 
que as Requerentes possuem similaridade entre seus credores.

 Além disso, analisando as demandas judiciais em que a Massa Falida figura como parte, esta 
Administradora Judicial verificou que as empresas falidas figuram em litisconsórcio em várias dessas 
demandas, conforme exposto por este signatário no tópico “8” do presente relatório circunstanciado.

Em análise a questão de uma possível responsabilização no âmbito civil dos sócios do Falido, 
embasado nas informações extraídas nos presentes autos e demais processos em que a Massa Falida 
figura como parte,  até o presente momento não foram identificados a realização de atos jurídicos 
fraudulentos, não subsistindo motivos, por ora, para responsabilização dos sócios ou Administradores 
do Falido, seja por aplicação da Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica, ou pelo rito 
do artigo 82 da Lei 11.101/2005.

Por fim, esta Administradora Judicial ressalta que, nada obstante suas conclusões colacionadas 
no presente Relatório Circunstanciado, não existem quaisquer óbices para uma reanálise do caso e 
construção de novos argumentos, caso sobrevenham novas informações, documentos ou pareceres 
que alterem seu entendimento.

O doutrinador Paulo F. C. Salles de Toledo afirma em sua obra “Comentários à Falência” que 
o relatório circunstanciado de falência é considerado “uma das incumbências mais importantes do 
Administrador Judicial”, além disso, consigna que: “Devem ser fornecidas informações detalhadas 
acerca da conduta do falido, antes e depois da sentença, e de outros eventuais responsáveis por 

9. DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

9.1. DA ANÁLISE DE INDÍCIOS / REQUISITOS DE SUCESSÃO EMPRESARIAL

9.2. DA ANÁLISE DE INDÍCIOS / REQUISITOS DE GRUPO ECONÔMICO

9.3. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DOS SÓCIOS

9.4. DA RESPONSABILIDADE PENAL DOS SÓCIOS
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atos tipificados como crimes falimentares, ou delitos conexos a estes. A exposição do administrador 
servirá de base para o oferecimento de denúncia do órgão do Ministério Público. Cabe ressaltar que 
o relatório em foco deve apontar fatos conducentes não só à responsabilidade penal, mas também 
à responsabilidade civil do devedor “.

Sendo assim, adentrando a esfera penal, tendo como guia todo o escopo axiológico da LFRJ, 
consoante dicção do Princípio do Rigor na punição de crimes falimentares, esta Administradora 
Judicial elucida que, com fulcro nos documentos e informações arrolados no processo, e demais 
informações disponibilizadas não constatou indícios de cometimento de quaisquer condutas típicas, 
antijurídicas e culpáveis, positivadas na Lei 11.101/2005. 

Data Evento

16/12/2021 Ajuizamento do pedido de Autofalência (art. 105 LFRJ)

15/02/2022 Decisão Decretação da Falência (art. 107 e 99 LFRJ)

24/02/2022 Arrecadação do ativo (art. 108 LFRJ)

07/03/2022 Publicação do Edital de Decretação da Falência e Relação Nominal de Credores do Falido no Diário de Justiça 
Eletrônico do TJPR (Art. 99, § único, LFRJ)

22/03/2022 Decurso de prazo para apresentação de Habilitações e Divergências de Créditos pelos credores diretamente ao 
Administrador Judicial (art. 7º, §1º LFRJ)

Apresentação da Relação de Credores elaborada pelo AJ (art. 7º, §2º LFRJ)

Publicação de Edital de aviso da Relação de Credores do AJ no Diário de Justiça Eletrônico do TJPR (art. 7º, §2º LFRJ)

Decurso do prazo para apresentação de Impugnação à Relação Nominal de Credores apresentada pela 
Administradora Judicial pelos Credores (art. 8º LFRJ)

Homologação do Quadro Geral de Credores (art. 18 LFRJ)

Realização do ativo (art. 139 LFRJ)

Encerramento da Falência (art. 156 LFRJ)

Início do pagamento aos Credores (art. 149 LFRJ)

Prestação de Contas pelo Administrador Judicial (art. 22, III, “r”, LFRJ)

Relatório de Encerramento da Falência (art. 155 LFRJ)

10. CRONOGRAMA PROCESSUAL
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GLOSSÁRIO
AI – Agravo de Instrumento
AJ – Administradora Judicial
ART. – Artigo
CCB – Cédula de Crédito Bancário
DJE – Diário de Justiça Eletrônico
DES – Desembargador (a)
DRE – Demonstração de Resultado do Exercício 
Dec. Lei – Decreto Lei 7.661/1945
EIRELI - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EPP – Empresa de Pequeno Porte
Falidas - Soles Alimentos Refeições Industriais Corporativas LTDA, Soles Serviços de Apoio 
Administrativo LTDA, Soles Participações Societárias S/A e Solessa Serviços de Alimentação 
para Eventos e Recepções LTDA
ICMS – Imposto de Circulação sobre Mercadorias e Serviços INC. - Inciso
LFRJ – Lei de Falência e Recuperação Judicial (Lei 11.101/2005) LTDA – Limitada
ME – Microempresa
MM. – Meritíssimo
M – Milhão
MOV. - Movimentação
PERT – Programa Especial de Regularização Tributária
PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
QGC – Quadro Geral de Credores
RJ – Recuperação Judicial
Rel. – Relator (a)
Resp – Recurso Especial
RNC – Relação Nominal de Credores
ROA – Retorno sobre ativo total
ROE - Retorno sobre patrimônio líquido
S. A. – Sociedade Anônima
STJ – Superior Tribunal de Justiça
TJPR – Tribunal de Justiça do Paraná
TJSP -  Tribunal de Justiça de São Paulo
TRF – Tribunal Regional Federal
§ - Parágrafo
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ANEXO I – FOTOS DA INSPEÇÃO FÍSICA   
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 /marquesadmjudicial

CURITIBA/PR
Av. Cândido de Abreu, nº776, Sala 1306,
Edifício World Business, Centro Cívico

CEP 80.530-000
(41) 3206-2754  |  (41) 99189-2968

MARINGÁ/PR
Av. João Paulino Vieira Filho, nº625, Sala 906,
Edifício New Tower Plaza, Torre II, Zona 01

CEP 87.020-015
(44) 3226-2968  |  (44) 99127-2968

SÃO PAULO/SP
Av. Paulista, nº 302 - 9º Andar 

Ed. José Martins Borges - Bela Vista 
CEP 01.310-000

 (11) 3135-6549  |  (11) 98797-8850

www.marquesadmjudicial.com.br
marcio@marquesadmjudicial.com.br
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